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Honor arios de advogados publicos ndo sdo compensados
por precatério

Os honorérios de sucumbéncia fixados em processos em gue entes publicos sairam vencedores pertencem aos seus
advogados e procuradores, consistindo em verba auténoma e independente.

Reproducéo

Ministro Alexandre de Moraes vetou possibilidade de compensar honorarios de advogados publicos com
recatorios
eproducdo

Com base no entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da da ADI 6.053, o ministro Alexandre
de Moraes vedou a possibilidade de usar créditos da Fazenda Publica para compensar os honorarios de sucumbéncia de
advogados publicos.

A decisdo foi provocada por reclamacéo ajuizada pelo municipio de Itapira. Na acdo, a prefeitura alega que deu inicio a
cumprimento de sentenca para cobranca de honorérios e a parte perdedora apresentou manifestacéo requerendo a
compensacdo do valor de honorarios por precatorios que tem areceber do municipio.

O autor alega que a compensacdo é incabivel e viola o entendimento fixado pelo Supremo no julgamento da ADI 6.053.
Ao analisar 0 caso, 0 ministro acolheu os argumentos da prefeitura

"Verifica-se daleitura do ato reclamado que o Juizo da 12 Vara da Comarca de Itapira considerou que os honorarios
advocaticios de sucumbéncia, quando vencedora a Fazenda Publica, integram o patriménio da entidade estatal, e por néo
constituir direito auténomo do procurador judicial, viabilizariam a compensacéo com crédito decorrente de precatério
judicial emitido contra o ente publico. Transcrevo o ato reclamado no que interessa’, resumiu.

Diante disso, ele vetou a possibilidade de compensacao de honorarios de advogados publicos por meio de precatérios ou
crédito fiscal.

Cligue aqui paraler a decisdo
Rcl 57.770

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-out-26/honorari os-advogados-publi cos-nao-sao-compensados-precatorio/
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